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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL
DOS ALVES NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO NO: PI-22057/2006 -INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES, com sede na
Rua João Domingos da Silva, nO,Cocal dos Alves-PI neste ato representada por seu Presidente, Vereador
BERANILDO BRITO DE CASTRO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLA nvo;
11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

•
111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de

forma a democratizar O acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificas
vinculados aos objetivos do PROGRAMA lNTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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II- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo 0.1) 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas iustalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

n-zelar pela guarda, administraçâo, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

111- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet; .

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratÚal ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infomlações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA lNTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, su"'
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os eqnipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/OlO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de tindo o prazo de vigência do Projeto B.RA/98/010 e após o termino da garantia dos
equipamelllos instalados, o ÓRGAO EX ECUTOR definirà. em conjunto com" PROGRAMA DAS
NAÇÓES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a transferéncia patrimonial dos
equipamentos e programas descrito,;; no ANEXO do presente Convênio, que ocolTerá com a observânci(l
das disposições deste 'remlo.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e. corretiva deverão 'ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos c serviços. serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.ó - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TlV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, alem
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franq\leado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, il Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e il AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FL~ANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio,. em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

lU - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal ~ SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa lnterlegis - SSEPL não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. t - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questào porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

de 2006 .Brasilia, fi de aiYv.t
E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Agaciel da ilva Maia
Diretor Getal do Senado Federal

I

~~-"J=;:,;'"ó. C""",Presidente a Câmara Municipalde Cocal dos Alves

~

Testemunhas:

Mareio Sampaio LeàoMarques
Dire-tor da Secretaria Especial do
lnterlegis - SINTER
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA ;,,1UNICLPALDE COCAL DOS ALVES

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z:
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV/DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS 1OOOV A.

. Programas:

• Sistema operacionalUbuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
.' Antivírus,

".. -

"~".:do/s:n Mente de'r'al -~õ'rie: '.I603.1 .~~{90081JrasUi 8;
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recurws publiço~_ federais m:ebidos por meio do Coovênio o'
1.615199, cclebrado cotrc a Funda,oo Nacional de Saúde e n P~-
fcitura dc Saota l",bel do Rio NegrolAM. uma V'C' que:
ai) ~OIU1:nteOI (um) dus 45 (quarenta e cinco'l conjunms de me_
lhorias ""nitária., (fossas sêptica., e .,umidouros), pre>"istos no Plano
de Trabalho, roi efelivarncete exeeulado:
a2) ausência eomplela de informa,lIo sobre fi aplica,in do valor
deslinado à eonttapartida r.nanecira,
Dispositi,'os ,'iolados: arts. 62 c 63, d. Lci 4.320.'64, dc art. ~', V. da
IN STN 011'1
Qunnliflcaç~o do débilO

\"'Ior Hi,u;rico R
35.00000
35.00000

Valor tolal alualimdo oló 616120116;ItS I~J.3I4,25.
Informo. ainda. quc o 0110atendimenlo a esta citação. 00 pralO om
findo. implirará que Vo,,,, Senhoria ",ja oonsidcr8<lo revel pelo
Tribunal. para IOdos o~ efcilos, dando-se prosseguimento ao proc<:,s<>.
00'5 lcrmo, do ~ 3' do m. 12 da Lei n.~ ~,443!92.
Rc"a1to que <>r""olhimenlO lempeMi>"odo dóbilO ,Omente Meeam O
processo caso ",ja reeonh""ida pdo Tribunal Oboa-ré do en"ol>"ioo e
não tenha sido çon"alada outra irregularidade nas contas. De Olltro
lado. saliento que. rejeição da, alega,O<:!; de defe,a pelo Tribunal
[X'dcrá. ainda. cn.'<Cjara aplica,ã,' da multa previsla nO art 57 do Lei
n" ~.443/92.
Em re'peilo ao priocipio da ampla dercro, o Triboll<ll. por meio desta
Sccrclaria, eoloca-", â disJX'Si,~o para prestm esclarcc-iment~ para
efetuar a alual;,.",Jo do d<'hilO e/ou para eooecrler v'i"a e eópia dos
allto,. ca", ""'lucrida,.
E",lme,o que a resposta de Vossa Senhoria poderá ser encaminhada
por Idegrama. rac_simile ou meio deuii~iro. d.".;1e que haja posterior
remes,a do o:i~ioaL 00 prazo de ~Ié einco dias. contados d1 d31a do
seu recebimenlo. ,ob pena de serem con,ider8<lo, como não pra.
licado, lodos ao aIos proces.",ais fundilITlentado, nas ~as nAo .•uhs-
liluida, fan. 'l". ioci", 11I. da Rcsolul'w-TCU n.' 17012004)

ZE",'AIIJE FERNANDES D,\ SII.VA
:";"'c',',,,,,a ,1c C\lotrole b,C"'O

~ur".lil"l"

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA GERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Proc. Illl.945ffi2. ESPEC1E: Adilivo n' 2003m20A firmooo eom a
ESTERILAV - E'leri1i7.a,1I0 de Materiai, H0'Pitalare, lida. EPr.
OBJETO: Prcslnção dos serviços de 13\'Ol;\'tne Jl3-'SlIgcm,cmanal de
roup"-, hospil.lla= c reparo de peças ",'ariad., para ° Departamento
Módieo da Clmara d0'5 Deputados FINALIDADE DO ADITIVO:
Prom>g.1çao da vigência contralual por 06 (,eis1 mese,. a p&1ir de
01.09.06. Cum dás"la de rescisão anl""ip.1da para 11I0logo seja cOo_
c1uido procedimenlo licilalório objcrivando a pr~taçAo dos serv,iç",
em qu~l1Io. AMPARO LEGAL: Anigo 57. lOelW 11. da LeI n'
8.6661'93. c/c o anigo 105, inciso li, do Regulamemo dos Proce-
dimentos Liçitalórios da Câmara dos DcpUlados fAlO da Me••• o'
I(OlOl). VIGENCIA: Alé 28.02.07. VALOR TOTAL ESTIMADO DO
ADITIVO: RS43.521.40 (q"areota e trê, mil. quiohcolos e ,iote c um
rc.1i, c quareo.ta ccnt"v'os). EMPENHO: 20lltiNEnOB07. CLASS1F.
ORÇAMENTAR1A: _ Progrnrna de Trnbnlho: 0l0310~D406](lOlll _
Pmecs-<.rJLegi,laIivo _ Nacion31. _ Nal"'C'''' da Dc'I"',a: 33.90 ..19 .
Oulr0'5 Se."'iços de Tcn:eiros - Pessoa Juridica. rela CO"rRA-

rA/'.'TE: SERGIO SA)'IPAIO CO:'-<TRErRAS DE ALMEIDA - Di-
retor-GeraL Pela CONTRATADA: NAlARE DE SOUZA SANTOS-
Sócia_Gcrente

SENADO FEDERAL
DIRETORIA GERAL

EXTRATOS O[ CO~lR<\TOS

ESPECIE' Co~vénio o' . PB_25163i21106 - MODALIDADE Ine-
xigihilidade, OBJETO: E'lahclc<:cr e regular a pJl1icipaplo da Cn•••
Legislaliva no Programa Inlerle-gis. confprmc O> lermos do Cootroto
de Empré"imo, ee1cbrndo eOlce a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BASCO INTERAMER1CANO DE DESENVOLVI-
MEt-'TO - BIO. ASSINATURA: OljO~I2006. VIGENClA: A coOlar
d3 dala dc assinalUra. eom v'igê-ncio equivalente â duraç-Jo do Pro-
grama .lmerlegi,. Signalário; pelo Senado fcrlcnti:Dr. Apciel da Sil-
va MaTa. n"clor-Gcral. pelo ImcrleslS: Senador El,aim Morn". pela
Conlratada: Câmara Muoieipal de ManairalPB - Vereador Monoc1
AOIJI' RabClo
ESPÉCIE: ConYénio o' : pB-2m~i2006 - MODALIDADE: Ine_
xigibilidade. OBJETO: E"abc1eecr e r'CJ!ulara participoçln da COM
LQ!islaliv'O 00 Programo Inlcrlcgis. eonForme o, leJ111O!,do C'JIllraIO
de Eml"",;,li",o. celehrado cntre a REPUBLlCA fEDF.RATlVA DO
BRASIL e o BANCO lNTERAMER1CANO DE DESENVOLVI-
1>18'11'0 _ BlO. ASSINATURA: 20/0912006. VIGEf'ClA: A comar
da doia de 3\\i031ura. com ,'ig<'ocia equivaleme é duração do Pro-
grama Interlegis. Sigoalário: pelo Seoa>!o l'ederal:Dr. "g.me! da Sil.

vo Maia, Direte>r.(jcrnl, pelo lmer1egi,: Senador Efraim Morais, peb
Conlralada: Câmara Muoieipal dc Campo de SaolanalPIl - \'errndor
Orisvaldo Barh""a de Mirnndo

ESPi:CIE: ('oovéoio o' :PI;22057I2l106 --='MODAUDADE: InCxi-
gibilidade. OBJETO, l.;"à\iCI"',,cr e-"'i,;;,ilo,-a panicil'ao;~o da C,,-,a
Lcgi~lali,'a no Programa 10lcrleg;", mnrprme 0'5 lermos do COIllralO
de Empréstimo, eelebrado eOlre a REPUIlLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BA1\'CO INHRAMER1CANO DE DESE.\lVOLVI-
MeNTO - 1310. ASSINATURA: 17.'04l2fll'16,VIGÊNCIA: A eOOlar
da dala de assinatura. eom ,'igêneia equivalente h durnção do Pro-
grama Inlerlcgi,. Signatário: pelo Senado FcderaUlr. Agaeid da Sil-
V'aMaia. Diretor.Geral. pelo lnlerlegi':5eond.-w,Errairll.Mornis, peln
Conlralada: Cfim"", Municipal ~ Cncal .do,. Alves/PI _ \'Creador
I3crnoildo I3rilOdc C~tro - -

ESPÉCIE: C,""'êoio o' : SC-4211912005 - MODALlD."DE: loe'
xigihilidade. OLlJETO: E.~~1bclcccre rcgulll! a panicipoçllo da C,,-,a
l.egi~lmi,'n n<1Programa Inlerl~i~, eoorprme o, lermos do COOlralO
de Empréstimo. eelebmílo entre: a REPUBLlCA fEDERAnVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESE~VOLVI-
MENTO . L1ID.ASSINATURA: 30/0612005. VI(;ENCIA: A contar
dn dota de 1l.,-,iOnlura,com lligeoei3 equivaleole ;\ dumçOO do Pro.
grama lnlerle~i,. Signamrio: 1"'10Senado Fede,,-I:Dr, Agaciel d~ Sil-
"O Maia. Direlo,.Gcm1. pelo 10Ierlcgi,: Senador Efraim Morai;" rela
CUnlralada: Cãmarn Muoicipal de ComboriUISC . Vereador Pedro
Paulo L"fC7cni

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇÕES

,\VISe) Of. AOI,l,,\I[NTfl
PIU;(;,\O N' 1~)f2tlf16

Em 1'll71ndc allera,/\es 3 "'rem efetuadas 00 crlital foi adia.
da ~,ine dieMa abcnu," do Preg!!o em epígmfe, com data de ahcnura
pre\i'la inicialmente poro o dia 05/10'2006 .

DIM1TRIOS IlI\DJlt>:lC'llL,\/llJ
Prc'~,~ir"

I(F.SlII,TAOO m; JUl.GAMENTO
CO~"ITf: N' H~OO6

A Comic<.••~o Pemlaoenle de l.ieil",Ao . CPI. do Seoado Fe-
deml. após eutnionr a, propos.lo, apn:-scol3das ao Coovite em epi.
£rarc. referenle à aquisi,Ao de baleria pua u'o oa empilhadeira Clark
c1élrica Mod, TW.U, Decide: 1\ de,c1"-,,ificar a proposla do empresa
Distribuidora dc Peça, Elétrica., S"I LIda .. 2) c!as.,ifirnr a., demai.'
pl'Of'<'l,ta, ap~'entada., conrorrnc mapa de preços: 11\ declarar "co.

~,~~~ c ~r.r;~6Nal~~di~~.~~;~;~~~~~~C~)~~~ AEI.E,.T;:::':
EPP. por "ferllU' " me'O<)rpreço por ilem e alender és demais e\i.
gê-ncia. d'l AIO Con",calório.

,1()SI~AlJSNEMllUR(;O Ul)S S. S. ,\II\('I1.-\DO
r,e,idcnle d~ Co",i,,,,,,'

SISTEMA 1l\'TEGRADO DE SAÚDE

f.XTRATO DF: CO:'«TR.\TO

E~pI!eie: Conlr1llo CD023/20116. Processo: 0IKI42i05-2 Modolidade'
in""igibilidade. Objelo: preslOçmo de !>Cr"iços de exarnc-s médicos
complementares. ümlrOlada: Coop~ne$' _ Cooperaliv.a d,,, M6:!icos
AncStC5iologíSlllS do Distrito redertl Lida. Víg'toeia: 05.'0912006 1
1)4.'09/200,. Programa de Trahalho: 01301055120j1400ll1. Nalun:7-"
dR Dc'pe!'3: 33'1034. Signaulrio,: pelo Scoado Fedcml: Agaciel da
Sih'a ),lRia, pel. Ç"ntmlooa: Marcelo Carneiro do Silva.

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBllNAl FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Conlrato E""''l;eneial o' 145/06 celebrado entre" $Tf e a empresa
Tele Ceotro OC'lc Celular Pani,lIcs S.A. (Prc.:;esso 32594R). Ohjeto
Pre.<lao;<lode Sen'iço Móvel Pe5,,)OI- S:>lP. Fundamento l.C!lal: Lei n'
~,M(,I'93. Pml:rnmo de Trnh~lho: 0206105656359O(Kll. Nalurell1 do
Dc~pc:<.1''uQOW. NoUl de Empenho: 2006N£001714. de rn\IO"/()6.
Valor: R$ 5~.753,óR. As.sinalura: 26.'(}t,I/2006Vigência: ate 25103107.
AS5inam: Pelo STF, S,. Sérgio Jü'C' Américo Pedreira: pela CoOlra.
lada. Sr. ROIlcrio Andr8<le TOMThe Sra. Snbrioa Valadares d, Pioho

DlRETORIA GERAL

N' prnce"o: ,\2,\)77. Objeto p.trlkil';IÇ,in de .=".idNc;; d" STF Ti,j,
eveo"" dc cllr<,ciln~'1I0em lecnol<lgía, d,,, ""fIu'are, "SIIn Java SY'-
lem Pmlal Serve{' e "S"o Ja"a Applicalion Server". Cootratada: Suo
Miems)'stelllS do Bra,il 10d,,,lria c Comércio l.lda, Fundamcnto Le-
gai: ineL•••.•11do ano 25 e/c <} inciso VI do ano n da Lei n" 8,('('6/'H.

[)"claração de loe.<igihilidade: CIo 26.09.2006. por Cli'oio Moreira
(',",la11oo, Se""",ário dc Admini"raçoo_ Ralir.enç~,,: c-m 2~.09.2006.
por Sérgio José Américo Pcrlreirn. Dimor-Gcml

[.XTRATO DF CONTR.\TlJ

Coolralo dc Crcocneiarnmlo o" 135106 celebrado mlrc O STF e a
emp=o Ciop - Clioica ln'egrado de Odontologia Prewntiva Lula
(Processo 3255(1). ObjClo: Pre5tação dc ""n'i,o, odornol<ig:iros rara
alcndimeOlo ~os bcnelkiários do STF-)'lcrl. fundamenlo Lc~al: Art
25, eaput, da Lei n' R.6M./Q3. Pro~mma de Trabalho'
On0105652lll)4OllOl. :-J31ureza da. Dcspe,.~ 3W039. A~~inat"m:
29,09iZOO(,Vigêoeia: .60 mes•.•. A.""n2111:Pelo STF, Sr. &IJ!io Jo,é
Amenco Pcd"""" _ D'remr-Geml: pela CODtralaéa. SI"'- Vancr..," Re.
sende Nogucira Cr"vinc!.

RESUlTADO])[ 3lILGAMC1'HO
PRF.GÁO N' 6712(1116

O Pregociro do STF co",uoica ao, intcres",d"", 00. P"-1'"O
EIClr6nico o 67121106o registro de preços p= a aqui,ição de cOP'"
e guardanapos de,canáveis que declarou "cocooo," do cename "
empre,a UN1LlMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIM_
PEZA Lida.. parn os itens 01 c 02. Não houve pr<>po"lav'álida paro o
item 03. B"",ilia, 2~ de setco,hro de 20U~

riETUL1D VAI:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

A\'lSO n.: UlTIAÇ,-\(l(")
CREDENCIAME:"iTO ;><' li2006

A Comi~são Pcrmaneme de Licita,ão do Supremo Trib\lOal
Fedeml retifica o aviso dc CrcdcnciamCOlO 01/2006 _ credenciameolo
dc 1'""-"""-' juridic~ para. pre,laçin dc sen'i,o, médico, na érca de
diag"n..lieos e análi,cs dioiea,. publicado 00 DOU _ Seca" J de
221119/21)06.declarando que onde se lê: "que a dOia para reccbirnenlo
d,,-, propOS1"-' de credeociamenlo .-em nO di3 22ill<J!200(,M.leia-,c
"que a da", de reeebimcolo da, proposta, dc cMenciame!llo ,erá "-
panir do dia 22J09.'21106M.

Dr",;li •. Z6 de ,etc~;br,' ,ic ~[".o(;.

GETULIO VAZ
I'rc,i,knl" c, C~'ll;"''''

S"h;il"h'

I') N. da COEJO: Rcpublicado por Icr ,"ido inde"idamenlc sob a
litul3ção do Conselh" de JtLsti,a Fcrleral. no DOU de 2714'2('1)(,
Scç!o 3, pág. 83. 3' Coluoa.

TRIBUNAL SUP":RIOR ELEITORAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F:XTR,\TU IH: CU,\tUI}.\TO

CONTRATO DE OlMODATO TSE o." 50:2006. Jirmado e!llrc o
Tribooal Superio, Elcitoral e O ('.on,c1ho Fcd~ral c. Ordem do, Ad-
vogados do Brasil - OAB. OBJETO: ComodalO de até 2.500 (duas
mil e quinhcotas) um,,-, elelrÕoic3.\. bem COmOdos programas oc-
ee,tirio, ao ",;o das um." para as c1eiç"'" dos Conselhos Secciooois
do Comoomário, a ,er realiZ2da a partir de 15111f2006. flJ:'.lDA-
MENTO LEGAL: .'1.11.lil. racigrafo "nico. do Lci o.' 8.666193 -
eMTra", rlc eomada", VIGENClA: A pani:' da dato de publicação
!III IlOU " d"n ••••"" ~c 120 dia,. ASSINATIlRA: 11i.9.2oo6. AS-
SINAM: Mini'tro Marco Aurélio. Ministro do TSE, Robcno Antonio
I3USlll0.Pre,ideoTc do Conselho Federal da Ordem dos Advo""d", ~o
I3ra,il. pelo comodalário. P,\ o.' 15.505fl006 -

f:XTRATOS IH: i\'OTAS DE nlJ'F:.'illO

NOIOde Empenho Ordi."áIÍo TSE n" l006~EOOI711i. cmitida em
27.9.2001',. COm-RATADA: lotcrmeual do Bm,il LIda. OEJETO
Aqui,i,fio dc 40 pcde.,tais de retra,ão ""tomálica de fita. para serem
U1iJinoda, no> diwfSos ,-",'colos do TSE. FUNflAMDHO I.EGAL:
Lei n° 1I.661i!"3_ Prcg.1o TSE n' 551200f!. VALOR: RS 8.1100.00(oito
mil reais',. RECURSOS ORÇ .••.MENTARIOS: Elemento: 44,90.52
Program,,, 02.121.11570.2272.0001, PA: o' ~.92512006

NUla de Empenho Ordioário TSE o" ~l106NEOnI7'l.1. emitido em
27.<1.2006 CO:'-<TRATADA, A Tel""om Tcleinfo!Tllá,ica I.Ida. Oll.
JETO: Aquisição de aparelhos Icld(",ie,~< digi'3i,. FUND,\ME",'TO
LEGAL, Lei n" ~.('66,9l . Prcgoo TSE n' 54'2006. VALOR: RS
12.192.00 fdo~e mil. ecolo e oo"cnta c doi, reais)_ RECURSOS
ORÇAMENTARIOS' ElemCOlo 44,911.52 ProlITilma:
02.122.0570.2172.0001. PA' n." 3,'-/29.'2()(*,. -

"'\'ISO DE L1CITAI;"..l,O
PRH;.\H ,'"" 6(,.'2(1.116

ORJETO PREmI) ELETRó:-llCO _ P"-"'I3,1Io de ","'iço, \('mic(>_
'''I'''''i"li'';I<1,'' em procl:'S'OSd~ ;clcção d~ rcCU~Os humanos. para
grnnde, popula,"e, de cnndidotllS. a fim dc realizar concurso público
"nico para provimento de cargo' efetÍ\~ dos quadros de pessoal do
Tribu"al S""crior E!citoral e dos Tribuoai, Regionais Eleilorais dc
Rondônia. Roraima, Acrc e Rio de Janeiro. conlormc espeeirlCações



TERMO DE ACErrE E RESPONSABILIDADE

;,. -'

Munld lo:
COCAL 005 ALVES

• SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS - SINTER

CÂMARA MUNJCPAL
Estmlo:

I PIAuí
Re nsável unto ilO P rama Inter1eQls:
FRANOSCO UMA DE BRITO
(Nome Cl:lmOletodIl _ outorl2ada pelo mar.I paro ""'8'" o_te).

ASSIsrblCIA TÉCNICA
empreSll:IJR INFORMÁTICÁ'

Técnico:
I I ROBERTO ( ll6 ) 9413 6070

-ºººLTel Co=m",: _
I 1j86L3233 8334

2) Mlcrooomputador Novadata ND-PS00E250Z-SS com Monitor .
NO Série (}lU: 100120A96CGZF I NOTombamento:
NO Série Monitor: ",4",1:::2;:;,;01::.:0;.;;63:::9~ .•.••..••

aQUJPAMENTOS RICI81DOS
1) ImP!8ssora lIIser L.e)(nl8rk mod.Optra E230

N0 Série; [õõiíÕ~A~96G~14~S _ NOTombamento: 1005437

I QOo4451
004918

DFM562EBR.A 1
Il804HVA.Cl

NOTombamento;
NOTombamenll:l:

ES141S7000336
BD3Y15COOOOOS

3) SOluc;llo Gateway, composta de um modem D-Unk, modelo DFM-S62E e um router O.Unk. mcxleloDl-

804HV
NO Série Mcxlem:
NO Série Router;

DRegula
r

L_

tJBom

NIo:

Multo Bom

Sim ~lx~1

OEm caso de 51M no campo !Interior: CONCeITO

4. EslBblllZlldor marca ENER~elo EX5 1000 TIB, com potênda mínima de lkva
NOSérie EstllblllZlldor; ~Ã96GITO I NOTombamtnllO: I~-----'::J

TREINAMENTO
Foi mlnistnldo curso de 3 (três) noras?

obseMlr;l5es:
(CObQue nestB cempa todas es infOrmaç&es ~c Dcfulr impurulIIle Clta' sobt'e as clfleuldlds ~ncontmdnf; a re!;le'ito da Instalaçlo efetuada e
I'I~tMlMmento oterUl"IM \
Todos os equlP!lmentos forem instillüdos c estão em prefe~o funcionamentos

.• OB5: Todos os eqUipamentos foram Instalados e estio em perfeito funcionamentos

Instalação OK
0852; Nilo foi possível Instalar ü Internet, por que a Cimara nio tinha provedor local.

.

n o aceite na Câ~ra.
No"'. oompleto (Ieg 'oi) do ResPOn •••• el:

Ú1'go do ResPOnlá,el:

DECL.ARO tHI(;: :-.,
C,!ü •. m~f4rl;Jdll tM1«l'I "liIl:r.t~.ld"t•..rJ (). '.NI~I)~ 1'1rlln\ Ilt""••t.,,,.4,.',!

& '" ...ll._I_f.2Ã.LfJS..,

.~ ..•..~-==-

ACEm I! RESPONSABILIDADE
Declaramos que esta Câmat'll Municipal recebeu. em perf<!it!ls condlQ15esde funcionamento, os eqUipamentos
ilClma espedflcadas, e se respon511bilize pelo seu zelo. guarda, admlnl5traçllo. !xlii utilização .s manutenção, de
acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado mm o Orgão Exe:uror do

Programa Inlerlegis.

D!Ita: lJ/.fJ8...1 2006 -I--
Ass.: 4ti~_íf'UE ~c~ .••(f""'''''''(a.""",---



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
limllLEGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

LC:'
~J~;!k~'t~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Cocal dos Alves
Rua João Domingos da Silva, sin°
Cocal dos Alves - PI



F1rograma das:Nl'IçõesÚI"Íidas para oOesenvolvirnento
- ~ ", 'C' •• '. ,'._' ., .', - _ ' ••• ".' _ • _' - - • _'. . - _," _ _.

TEa'MODETIlANSFERÊNCIAOETITULARIDADE........ .' 'DEElENS'ÊEQQip~M~NTds' ..

• (jg$r::~{~~X(~~~r;~)~~t~t~ru~íé~e;'~~~~~~~tj~N~f~E~~¥~,~~~P~~~i~~"
J~TF::Rll;pl~i. 'l>.gencià;eXé~Ulora,do' Projelo~8!Q~or,p.l>.~;~'9ada ..c,A$A;'g1;Gl$IiAT1VA.
liene'liClana 'dó'ijPfoQrama'l nterle!jls{ccom'tiàse",no'JERMO. 'DE ..ACEI;r"E"liiJ)1iídOpe1a respêCliv:Ú

~~i1~~;í~}~I~~~~~9~r~r1~::&li~~~lI!~~1~1i1b~ESy!e!li~{~flm~'ff$r~~~!~
Pãttiéiá .ãolfí'o.P' ....".ramã;lnlêí1if.js:, .•.. "". J? .•9." .•,....,.•..~.,."., ..".....".,_,9 .

.,....". .j~(;)$!~[0s\~;il~úfp~rn~htp~;~b'(jéédr(éhlés.d~as$ilit~nci~;do'EMúbao&ol(~rnº::~~~Í3.;as.if,..
rí() .•~iTi.l:ljtó'do"?rójetb.;8FlA!~8lO10,,ProgramaI nlerl~gis.•esl~\,dl;)t~rtranslerê.~çiiÍ;(j~;!içórdq:coni.;i3s.'
(JisPoSições,;dorespediiloiÓocumenibdtl• P(ojeto8BN;98101íJ.finn~dó;~hlte';.o';PNUO J;;6;trô}einô-~doi'Elrasil;" ." . ". '.. ••...• ".- <"'C' c.' .,...•--.-' , . ....cC ••••• ''' •. ' • - ••.•••••• ,.

•
~~~~~1~;~i~~~~~!~Hlt1~~~~~E~~â{~~k~~t~t~~i~:!g~~t~:~;~:~r~rjt;:'

".Permanece ,,'cada.êasfl.L~isíaliV:lireSPl:l~?~!,.(les,l'jç''~!lnti~!:ii\r!q~i'~;SP~0i(1(i~?l)~;~'
'l,1qlJip,!~eI119f);por"g'üaí~qlJfJ~;qbri~~~Õe,;:ôm1Ã9yprejutzos dtlqÚ?lq0~inf!tuf~?:~,qkê J~ifffa:m
íhêidjdó';o~'v.~,ntljl;ri(@:)Q8têír~qbreRs.,~tl~rii9~,,'c~ij~q,!é'1'!eç(jn:ãiji'íle';~uà.0!ilíZ'ª~~')oi.ii;P9~e ."
ãnleriôr~â?as$lnàtlJrà?dô;:' resente1'ermô".-'""_,,.~>_;~;;""-._j:>_-,-~,>,;. ,.'_,.,-.. •...•.•,; .• ,. '''''~~.Y,;J~.., -_,;,';..,-," "'_'._' 0'_

b~~%<i:~M;~",.
Õitétõr -

.;Secréh:i~a.,~peóiaidCJ;j(lÍé/Il,1~js
.";. " - ..3.....;-,":
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

VATAIRE

I

NATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOJ

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

OEMS

O SEGURADO I VALEUR DôCLARô

UF PAis I PAYS

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Cocal dos
Alves
Rua João Domingos da Silva, sino
Cocal dos Alves - PI
64238-000

:;:)~- - fj,
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-(1 FC0463/16

[



AVISQ.,Dé._

REÇ~&:;:AR
AVIS CN07 ':)2\

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

h

BR7

hh

36386348RC~
CORREIO<
BRÉSIL
DATA DE POSTA _EM I D{fE,3E ~~~ÓT

----lJ__ /r:r 2OQ3

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZAo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXP~DITEUR

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA DE

CIDADE I LOCALlT~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "Eu
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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